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DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

Considerando que, via Decreto, o Chefe do Executi
vo transferiu a comemoração do "Dia do Professor" para 21 de 
outubro do corrente ano.

Considerando que o dia 12 de outubro e consagrado 
à Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil, constando em 
nosso calendário como feriado nacional,

D E C R E T A :

Artigo 2 -  -  Fica considerado facultativo o ponto do dia 11 de 
outubro de 1999 para os servidores municipais, com 
exceção daguefLfis—tpure—f r n h r t l  hnm nn limpeza de ruas, 
os auais Àfrabalharão normalmente, perd'5'bi»iído remu
neração n>a forma de horas extras.

Artigo 2 -g  — Este Decreto ^ndirara em vigor na data de sua publf 
cação, revogadas a^''^dSsposições em contrario.

o de 1999.
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